


Ju snc A & CIDADANIA 

ANGÚSTIA SOCIAL CRIMES HEDIONDOS 

O 
ll\llamerite a 1ocu,;ào Cnmo 
HIICIIIJO!l() ~ Sl!lll d tl\/1113 uma 
Inovação (O~SUluCloMI 
Introduz.ida M CDM Mlll}lia 
,e ClllCOde ooluhro de 1988 

11ut1omwuait F" MlCEOXllll n.'it)~Ul\lalflJ~~ 
as uwa,, wmint:ilogla, . alé cniliO CCffiheodas, 
mr.luslWI realoe rnl!lro;. o enloq11<11.'e qoo trnta 
w de, rtw,nsmo ti .illura !la nova llfl(~Q\llll tJe 
delllo. r.om migal1va de certos benel)lé.Mos 
legais. ~xdurndo até (18ranlllt omcessual, lais 
00111'1 ija11<;à. l1berdade PfU\11SÓíla: aaIcIooanóo 
a oro1b1çào oa caw,as outras exu11uvas oe 
pu111bIl1dade giaças indulto e an,stra 

Não Qerran,I0 ai n 11gQ11smo 
coosUllidollalque liMXJ a ~parar;ão de llOYil 
~ -ruims lkjtitasaimiuógenas tals001"'1, 

IP.rrorlsmo; biifico 1lla111 dr cn1oqiecet1les e 
drog!IS afina: e Iortuta lndll$lve o pr~projlllO 
dO Cód9) Pi>m1I paílll C!SpCcial cm 11am1lllÇflO 
no C{ing1P.sso t,lar.lnnal mr.lu1 essa nova 
ltpoiQglil em W!J ICXIO. Nao pa11am resqlllQOS 
tlê dúvida de QtJe o 1egis1ada Qll1Sl11ulnte • caixa 
de lllSS00ám;ia das aspaaÇX)8SdQ J)QVO sentiu 
n~ P1tipna ~el~ a necessidade uryenle • 
urgenllssrma de olertara sor.ieaade. lrazor a 
bell\n uma f001slaí;ao penal mais ngomsa caoaz 
ue rnrrearo ave,,ço da cnmtnahdaúe em s11as 
mor:101td~deS soflstw:adas., pnmordl,'3lrnente os 
seqoestros de pessoas k111lOS8S ~ ncas que Pll 
décalla p.!SSada p,edon1lnou n/1$ r.rônlens 
l)Clh<'iais ooe1X1) R10- São Paul<Y. ai.endeu•se al 
o teciam,- do Jl(IVO - o clôm1J1 vindo das 111~ 
do 111Cldêma farte na é mago dn leg'$1adof que 
faz parte (li! socleúade 

O riuscedôum priml!ir!l da locoção 
cnmu 11edlO!ld9 é a Comll1lu11;ão Federal de 
cmco de outubro de ·1988 que em seu M 5' 
11JC1so XLIU a~S1111 detir1e: -o te, cons1darara 
comes rnafiançaveis,a msuscep11Vels c!a graça 
ou amsua a crállea oe 1ooura, o tralloo lucito de 

rn 

enltl!jle(U1l1e.-i edrQgas .rhns, o lurrammo e 
os. tlelmltl<;)s r.omo aime,; !1elllondbs PClf elás 
rP.Spondeooo os mandantes, os ex!!CIIIOle& e 
os que, pOII/J1~kilJVM.ios. semwn,sm' 
uxIicamenlB naoae !ralando de teJ<lo oomplelo 
i,aia a sua auto-aphcabllldaae. necessitou oe 
d19C1p1,Mmrno oola 101),Siação (J(Olllalia • en1.110 
ai lll•n ,se o ,lt1ve11l0 dá Lei 8072190 que 
discr111Hna, etuqca o~ crimes outros 
cm>sl<JRr.llJOl;Mdlondo$· ~ COOIO l'il<niddlo 
{mt 1i1 t;apul)quand(lp.rntlcaooema1lv1dad~ 
llpica dll grupo\le e~tenooioo Ioda modal,iJade 
de 1-m:ldloqunlificado, o l.ilmcl~«i- an 157 § 
3' <lo CP .ix1or..,ão -com n1011~ -an 158 § 2" 
&Xlt>/Jà1 medisnl& sequaõtro art 159 ~I e 
§ 1' 2'e3" do1T1esmod1Plomalegal esn,-pro 

arL 213, C/Cett. 223 cai,ute §uoleo, alenllldõ 
vlolenlll .o puUar ali 214 e/e an. 223 1Jo CP 
epk!em1a tom resullado moriJI an 267 § 1• do 
CP. gsnoddlO pruvlsto na WI 2.889165. tenmdo 
01.1 COll$lltll3do 3 1011ura ll'tlfico lllc1II> de 
entorpeeenll! e ,lrogas ;iflns é por 1lltlmc> o 
lilll'M$111l 

O leitto legal em rofenlnda l,e, &mi 
90 soflt!v aJleraçóe$ llllroduzld.ls peta lm 8930/ 
94. que em seu art 1" assrrn d6fin8: Silo 
c:oaS!derados 1Ted1ondcs OS1llJ9uintescmres. 
lodos 11pi1,caoos no Oecro10-le1 2848. de 7 de 

dezombro de 1940 Código Penei, 
con;;unljld0$ Oi1 Ien11111os" flesa!!lllllll!lllo PS 

d~Ilos nos lllCil!IOS Ia VI 
PMI meltlnr (:Qm1imensào do tcrr.i 

em 51 1ra1ando de algo novo. mlroduwo em 
nosso ocdenamemo JUflOICO. se lsz nocessano 
I.JIJSCar a oofrllÇào 1!!01ica ct11 lOOOçõo gramaJJC!II 
tnn,e tllldlllndO Ili.O e<>lentJJmentodfHlldO ÓP. 

r-i,ves detr,e. Crime li!NJil)Mo, diz daquele 
yr11vlss1mu L"llf.l 1/nJ!lridosn desomano, 
monstruoso (VOI, U11100-Btoca~lsllll10$• 
Ed APM) 

Óleg1S1,'ldor 111fra<'.oosfruQml llaOIB'/ll 
a~ 1mieiraem f/llllr a oonoerlll11Çli!) 
ttpOll',gir.a oofiri.tnr.1- lals tmlll, Q 'llle$illll•nc:& 
cmne hediCl!'ldo1 Nao esclarecendo <>C011PJllo 
()e come hed10Cll10, ""•~rodou pelu ca111ínho 
mais s1mplrs1a ou saia rolutando com a 
80J811V9COO lJeOIOnclO • Upos OO!l91S ja 8XISl81118 
no onlen.,mooro pntne1ro -Coo!OO Penal ou 101 
especlflca Nessa lkuia daentendtnl!lllti_ MO e 
hediondo o crime sô1dldo depravado. 
hompllrulle alljelo repugnante so,Mnte 
admllido oomn hed10n<l0 ()S Cll01ff elencir.!os 
nas lf.is: texto l)C)11st,tucion11I e fegmlação 
onllnáriaali eloncados: Iara dessa etiqUl!lagl!ffl 
não há cnme hed10ocxi. 

A ausénola desse cntério vem gerando 
dtstorçoes f' entendimentos do~ mais 
a,vers1hcados cr,ando no âmago ~os 
1ulgadoros d1sc:ordá11C1as wmananJes as m!MS 
or,,ersificadas 

l'anInao da ptr,rmssa em 1eafce. o 
t8gts1aonr 1nt11Jcons11wc1onal ~u.endt> da 
1armlllaçã0 de Lei 8072!90. deoomlnou de 
crimes hediQrnfos llpos fM!nBls l~serldos ni, 
Códrgol'ennt e em le,~ especifica$ lnclul1100 ai 
a lei antH&xlcos 6368.'76 e lei 2889156 qut? 
lr81adegcnoddio.ALe189,10tlo6r1Qselilmh!o 
de 1994 qudrefonm,louoart t•cfal~i807V 
90 na<> $8 preciGupou em definlr crln1e 
hediondo 11&0 dando a 11111110, guarkfa a$ 
crrllcas que lhes eram dlreólonadas. 
apen;rsme, ite lei a 11 idusão rJe < IOIIO t,po po1lill. 
e a ellmmaçao de outro. Oacreselmo ficou PQf 

coma ao cnme da homlcidlO (an. 121 ta,llúO 

Na o esclarecendo 
o co1iceito de 

cri1ne hediondo, 
enveredou pelo 
croninho 11tais 
si1nplista, ou 

seja, rotulando 
C01t1 a 

adjetiv ação 
hediondo - tipos . . ,, 

penais ;a 
existente 110 

ordena1nento 
pri111.eiro -

Código Pe11-al ou 
lei especifica. 

Ql.tdtldof.dllllc,dQ ~ Hlguem!lfllll~~ds ~()ICa 

t1<, g™PO d& e>:tefl!llllio,ce;; excklsao elh111nou 
í! cnme de envenonanl!ll'llo de agua oolávef ou 
subslàocie a11men11cIa Evidemememe as 
aneraçoes rnirodUZKtas nãom111po.1am dO!)los 
mertlofi(lS sI0 po,4ue o iexto e~rocarlo • Lei 
8930'9-1 óelronSlrlt falla de lliallca legrntaUva 
prm10rd;s1mi,nlll rnH»ncarn1.111te a/1 lrpo penal 
alusivt)ana,1 121 doC Pr.Ml (&1j)Ul)t)OIS O 
hom,dtlm s,mptus sera trull!dt> ~no cnroo 
11adiQndo. <ltl!lndO SU<t C0íl$Umaçilo 011 
00l!rér«:ia se venf1r.ar em atrvldade l!p4ramef1ltl 
de orupl) da el\termin,i:r. ffiijsmo que o 
oomolu11er1to. a ox8QJÇOOdocnme seia da lavra 
de um 1nd1v1duo -ageme da ~oau11a. 

Não se pode tia 1Jo1tt 51!11SO elogiar 
wrianM UT!p<Opuedede como oonfigurnr 
g!Ul)O OOIÍlU/!13 pessoa- Ulll !iéagell\a. Sugeri,. 
nos A tlel'Jrrênda de l'llldadelm buiaco ll!!gro' 
rw lmgua]dr iegislatrvQ, Exml~ si verdade,ra 
tílClllrgruénaa -iJIIJ?) f'1mladu por'\m1 agooLe 
rern-se aqui, oontrari11c1n ns mmezmho~ 
erniàr1ametl1~~. VIS!O QLll n., ,Jeli/lição 
di> -0e Plácido e S~vu • grupo: denvado do 
1tahano gruppo 1montoo r!llJnréo) noutro 

&ril41~dó tli!oé 1n111,'ldtl n,, N~rn CXlf!1lutr é a 
reµm;So 011 conjunto de OO!Sa$ oo pessoas t 
VQf li, pâg. 748 Ed Forem;e1 

Ha ele se convir lamIiem que a 
le\lrslaçoo pa1118 ord,néna. Cô01go Penal ou 
quatquer O111m 10,10 extravagante, !\ão ~.az.a 
IIIJ(llOgia ou t1enoro1nai;ao grupo do P.Xlenllftdo, 
essa kxu!;áo yrarnalk:al, <,ó existe M ilnguagem 
10malstJc8 nas C!Ôflrcaspot,ciar.. Mesm<> ASSn\ 
~lwaliz.mdo o lermQ uxtermlmo tem, si. a 
definl<;ao de destruição -mmarid3de, dl11C1tu. 
AI ,urge .i ob\lra GQl1dUsão de QIJa um grupo 
de pessoas somem pelo freS!Tl(1 liame VQOlath! 

f)Sl(lu,ÇO • dest1nt11rd.>se a tara la de ex1erm1n.1t 
1Jessoas V1s10 pi)( esse onsma. tom-se a1 o 
Ql1.lpo oo ex1enmn10 EnráQ inaagar•l!C-la como 
sen~ essa oon f,guraÇilo a lllz. CIO te>clr) le<:r,11 em 
análise? Sem dl'.Wl!la, o li>.cnir:ismo legl,;taUvo 
•m lm1ralun1<i0 texto da 1 •• 8930/94 lora dublo 
•i de dlffc~ CQmpreensào olê mesmo o própno 
P1111nclado oonlldo no an t• que te~l\ldlmenle 
afirma •&80 oonsJderordo hedítmos os cnmes, 
rooos TlPlFIC/\OOS NO DECRETO lEl 
2848 OE 7 PE DEZl:MBRO OE 1040 
CôDtGO PENAL consumado ou iemaoo· ora. 
11 exo1essao Iooos como es~1 colocaua no 
meno1ano en1enr11m1m10 oo IP.11n,, ltrciUI ai até 

mesmo IJ$ lesõoo corporais S1mllk!s, art 129 
C<><l l'eool é outrai. mhacoes de mfrma 
CTra\lldaóe, togo a oos1ura de tex10&1n ev1dênaa 
l!nSeja a 10CIOS ITTS1anlESas mais VM<lC1a$Clll!C$ 

TIPOS PENAIS INSERIDOS COMO 
CRIMES HEDIONDOS NA LEI 8072190 

ln1r,1~Imenle orlo foram os delrlos 
"1S8ndOS /11) COílll<Xkl de Cllmes hfl(j,011dQs; a 

sr ande marooa. I\Plfrcadcsem nosso Côd Penal 
e owos msonaos em 1001s1açôes especifJCa, 
exemplos llpicos o 9cnoc1dlo ê o trãlico de 
cl1l0rpecen!as e drogas aPns 

A fr,Jum típc,l6gl'ca Mmldcfio~)fes (art 
121 caput uo C.P ) quando prmrcado em 
i'!livtdades llp,r.a d& gruI10 ~& l!xlerminll}, 
homicídio qualificado. mubo quall!rcadti pelt; 
rmte ~são quakflcada flàla morte; e1<1o/são 
rnedrimle seques1ro em S1Ja forma Aualmcaaa, 
estunrowil)les &Q1Jal11icadQ; atenladow;lerno 
ao Plldor. s,mµtes e auahficac!o e eprderrMa com 
re&1llaao morte tooos aef1111oos no Cocl Penat 
i:oni;nan Ia Oll!OCll(JO'J r10 lexto dil Lei 893(1194 
As sa11ções atrlb!Jl!las 'lOS l'!!S~VOS tip03 

m 



JUSTICA & CIDADANIA 

penal$ enfatizados. 11vera1n quanlllallvas 
maioraçOes oom agravamento das penas 
COf1llOO!ooas, QuanlO aos Q'lrn8$ de IIOmlcidlos 
SITTJples e quabficado não sofreram maJOlaçóes 
ou ele~o de penas; bem assrm o genocia10 
o;,nnnt.18 com 89 mesmas pen.íil800S11n1eonres 
noqoetlizrespeik>eo(j\l!ÀJrllrmrroemáxirln, 
semnllOO)ÇÕP-11 

O leg16ledQr futlrio 1nl!eriu no rOI dos 
a1rnes hediondos o IMllrilll'IJI; ac:ooleGe p<11êm 
que esse llpo penal n3cl está 111dufdo em nosso 
C<idigo Penal nem llllll(X1UlXl exisltl legíslaÇilc) 
específica que conste o delllo • Te1TOnSOJ9. 
E111tel00t() algunsdciutl~ admttep1 ljutta 
l&l 7 l 70/83 em seu ert 2.0. (raga em seu boto 
essa 1lp0jog1a descnwa da llgura ds!IIUOSa em 
ep[yrafe 1011,ando- se posslvel ~ssc 
nntendí111enlo, numa ab,el)lléneia maio1, 
pomulindo, ao lulgOOOf, na ~ rti• ooxw 
espedTico, sue aplN.abllldade. et1treta/1l9 sem 
uma correlação técnica 111)111 o dm~~vo ela 
mgra1ncrla noárt 2"da La18012/90 

o d!spa511tvoiega1 eoa11eddo· Lei80721 
90. seij M . 2" !mi em seu bopo cnma tortura 
den<•mrnado com hed1onllo enlre1anlo. 
esqueceu o lellJS!ado< 01frllconsllliJCIOnal de um 
pon11.1 flmdamcntal que sena de.Rn1resse upo 
penal, poslO que a luz da operaclonalldade esse 
dlspo.~ftlvo 1\ lnóeul, pois não tem oomo sei 
apli:adoar11ea frlifallltll oo~ EmlMléria 
oonr.ei111al apenasmenle o EstrlulO da Criai rça 
e do Adolescente em SE\I an. 233 laz releiéncia 
defrn,dota desse IIPO penal • tonura 

A te, espeaal 6368167 que cuida do 
tráf.codeenlo,pecantesedrogasafiosemseus 
an. 12e 13181Sd!sposiuvostorampuxadospara 
o rol ue crimes nelllon00$ ae acorcfo com o 
CMUdo na Lei 8072/00 Ê de llom alvura 
mssallarque nem IOda oond1Jla lllduíJa no art, 
12 e 13 da 181 anti-tóxicos l!flquadra-se oa 
categoria hediondo: vista que o lexto 
e~lrdvagante • Lei 8072!90, bem enfahzou o 
subslanwo- tl'àfico adjolivaooo o de iícilo, isto 
significa dizer que o mero vso pessoal de 
substãnc.a tll"lt◊rri-nte nl\o tem uuan<la oo 
011Jloma Legal em eprgrate 

1 REPERCUSSÃO NA VIDA 00 APENADO 
1 

O réu C(J]deoado pela pràtica do críme 
hediondo nos preceitos doa~ 1º8072190,pu 
saja, no comet1men10 dos crimes de h<im1clôio 
pralrcado por grvpo d~ extermin10 011 oa 
for111a ~ualif1cada; latrocu\10: exlorsáo 
qualtticada pela mo11e: extorsao mediante 
soquesrro na torma qualmcaaa: estupro; 
all!ntado 11JQ1eoto ao pudor. epidemia com 

1D 

1eSt1ltado morte, nnve111111amento de égua 
1.>01/lveJ ou substbooa allme11ticia ou medicinal 
(!ualiblo pel;i rrc)(1e; genood10, lo!1JJra lrli6co 
111,;ilo de entorpecentes e drogas afins e 
1erronsmo as penas serào compndas em reqrme 
feclllldo tntegrmmenie. Ê eVidente que esse 
posicionamento legal oontralill r,on1a1n1e111eo 
lllstOOl!I pefllll 111~1) no Código Penal e 
no IOCllflleil !lllecução das pooasan1>1a liii de 
txecll1;005 penais. prevaleoendo ai para o 
1ndlvltJv,, ç!dada<, nao as c:ooólÇOes sóe11>
ec11116mfe&-psicol6glcas que Ih& ~c1am 
inerentes: lod~ iltlaressa tao somant~ o 

N11ma análise tu ais 
aourílda n ausência de 
progressão de regi>ne; 

día.11te da 11tacabra 
realidade de nossos 
presídios ta lvez se 
transfonne 1111111a 

lli111ina de dois g,unes, 
que ao invés tfe 

ressociabilizar o 
det e11to, viabiliz ando 
seu retorno i, pacifica 

conv ivência social, 
q11içá, isto pode niio 

ocorrer. 

epls6dlo tlpíco no qual se nvotveu 
determl113ndo lndlvlduo. Nêó prevàlece nessa 
flnhil cteenleiid1mlllll0, o~emst, ITlilS 

o cnme por ele cometld'o Alas1aJldo-s0 a 
possibilidade de humar11zacéo Aa Péna. a 
p1ogress!lo de regime. fazendo voltar ao 
conviv10 S001131 de forma ellrup1a o 1Miv1duo 
qUe wmpre pe113 ln1egraf 

Numaan.'lllse mais acurada a ausência 
de f)l'ogressão de 1egune, dlanle da macabra 
fllalidade de nossos pill$fd,o5 talvez se 
lron5forme numa lâmina de do1$gu1nes, que ao 
Invés de resscciablliz.ar o d~~er\lo, Viabrirzando 
seo rekllTIO àpac/!ica ~ sooal, gulçâ 
,$to IJ()(le não or,orre, 

Nesse emaranhado de complexidade 
1egal a de se convir que a oena e 
lndl111tlU81123dll. pos10 que o esiodo • Juiz. na 

sua flJ<llçãoé levado por~ C10gente afazei 
observància~ rigoróSí!S sob pena de 
nulidade do .ito; obseNar ll$ e1rcuns1âni,as 
Judic,a,s e legals, os rat~ r)bjehvose ~ativos 
que se fizeram presentes oo 111stameda prabca 
reprovável, Em socorro desse entendlmenlo 
18:f11•S(t o Ieor do _an 69 dll CôtJ Pena1 onde 
observa que o julgador rJeve eteJlder as 
cl«:unstãncl&s do là(Q; a pe1'$()11al~ do 1étt 
seu .anlltC8()ent~ sociais e ctimlnais. sua 
coof.lula ·moc1us pmcooo11d1 oomelimenlo do 
cnme as conseqllénc!G$ do rato punfvl!I 
comporlamer\lo da vitima, tudo Isso silo 
fatores que motivam, fundamental!) a 
lll)Írcab,ltdade da norma peolll ao caso conacio. 
inclusive necesstlando da t,xaçao do regime 
ttlraal tle cumpnmenloaa reprimenda: ·1n casu· 
somenle pe!mJ11óOO regttne fechado, qua1q11er 
qua seja a pena fixada: mai~ uma vez 
C011lrariando o Cód P~nal • que admite a 
graduação de regime ele acordo com a pena 
lixada podendo até serem lltulados em 
fechado, ~eml-aberto e abertQ', lnadm!sswel 
os <;11mes ~ed111ndos, c:om<1 lambl\m o é il 
wbst1lu!Çêo da pena de pnsão celular Por 
oenes restritivas de dIre1tos consoanle 
prev,srb111daae 1egal dos ar1. 43, 44 do Cód. 
PénaJ 

Por consr,gu,ota t\à de prevalecer a 
vontade do legi~lador cons!ilucional que 
a1endendó aos rodamos socil.lls ~,senu no 
ordenamento jurJdlco pátrro tl1Tl3 legislação 
moderna, perminnooo fomel110 da Lei 8072/90, 
severa enlrel;lntoOllll o oqetivo maior cJé limila~ 
o crescimento desenfreado do crime, 
()íll11qJJialmentai!SJ110dalxladesmaisrelllilveis; 
larsoomo rratlco llcno de enlOl1)eCl!llros e drogas 
efih$ que Cllgll-se de passagonr e o qranae 
Pf01i4ema dO l\llmem rlesle séaJlo; bem assim, 
~ tr.rê um;i avolurnação espanlosa o 
OP.$CITTJQltfo do sequestro, lransfomiando-se 
n\(llla ~adelrá lnduslria do orlme. ante os 
"~ resgatescxibrados pelas quadrilhas 
d()s,foras da lei 

O leglsla<lor coosllb.nnte, bem assim o 
1nhaconshIuc1onal. em que pesem os 
a13ques muitas vezes exacerbados de 
certos aou1nnad01es lrtUlando a Lei 8072/90 
de l11tOnstllu.clona1 • cJestJtnana, dracon,ana e 
tantas outras adjetlvaçõe$; esqueceram 
en11etan10 de enalle<:or o alcance rnaiOf da 
modem~ legislação que e livrar a sociedade 
org.mizada, Q cidadão ordeiro, que 1rabafha 
que paga seus trillulos, passa mell101 conviver 
em sociedade • 

Jw, ct;, Ll,11mo. mi.rir.ia Com;irc;a ae bon11a 
N .. 

APAGÃO MORAL TAMBÉM ATINGE O PAÍS 
Oei $evei1110 Cavalcarl!I 

N
o rnomomo º'" QUG passamos 
po, uma yrrw~ °"'•do euargla 
lo l,trMOl,\v1•! que t!Sl~/JrnO 
1nmuem.,ntm~tlOQO um aplll)~ 

morai e alJCO que ülrnrJe II o;;;g e as laminas 
brA•"".mlS Cqm 111'1•~ ~olus importante~ 11 

wem lll~t\ltWIO$ (.l!.1"1 C<,ogies:;o NiU:IOO/Jl." 
co,,r íl I IOI ><11.1,;âo ü 1,1:•~r.11 .çtlffl; coocnilas "'"' 
seus ~aMmenu11~e1neuw,msenn111ç~t1e 
\'lda-roli<tpc)I~ ~rdet ~ !'1!l0 Clllll J"ll!Xll;tli 
a,rr,,, , de 11niao .IV! '111 p.m:ier•, G1111I ~nllu 
pes;ma-s do me,1111l sexo o chamaao 
CRSamenw 'l>IY Sem esl.31JJl\t1 DllóOdade 

tmr.a!lu,11 
5e(J11111Tl111 ~tlro(lir,,lto dti ~en,nça 

ou bO!lS do companlieiro ou con1Qannõlfa ou 
a 4w,n1 4w,, qu~ <f!IJ o t,O<:so Códi\l!) CNII 

(t\11 l '.1€.3/lltDfl'•Ol11W Pl:,rtj..~cllli\JO pode 
ce~contrato,te~t:~~Qoe 
mutuamentt? :;.e, ot:1t10Arh 3 l!óltllnmu SE11s 

~for "' ou rrn~9$c parn lngra1 llnç 
c•1ni111r.1 ·"'~' um, pustur111t u,vI~.}o u .. 
palnmômo. ua11,loa r:eoons. rnreno oo herança 

wuo Es1r, ,:Saro. •Jtm o verdmleuo interesse 
d,. ~utn,n ue= 11•oi:;>$ta úe 11r11ã1 ovl é 
,,g;:111z;;J ncas.,m,,.,lóde t,nq,em OOfJ1 hr,r111?m 
ae mull)P,r com rn11111ar usanoo da mesma 
eslrahlQbl ui ll'llld3 W11 i:,.-;!se,; CM10 aliolauda. 
µnmHlf(\ ~li 1tiua1rz, UOlàD OIJ fiilrC(l{I;, 

fJllllbmdo a aUoçãor.1n cnanças ÜRJ)QIS I bom
se a 8docãooocrrancas oo esses casais e em 
<,;g~idn CMIO Vll<TI ,;e laz.enW, nA HOIAndil 
uftnalll!rGO matmnnn10 an ~,reik) a ,.,1, e 
[1111131da oomo Vll110~ tecenmmeme em lodos 
os 1omms e Ielev1Siles tlô aaig oomo uma des 
11"1, Nl~A• ;;on~u,~lll> tlu.s t1nmOSSOl<IIRÍ 
l1<1i ,núesll~ ri~•~ 111Lla , m11co11h , • " 
11mstnurçao lainbom sao logai1,..tdas. Grandes 
r,,'1!98S UllSenvllMOO<; CMll1 OS E,;roo,is UllCl~ 

JJpão Jh\li~ Ca1Mllá • Alemanha jamais 
1111,aram pro11or a unlao ,,1111 etilte tio 
mossexuars mraves oos seus Panamantos. 
llQI' •1ue sabem.da 1~1portãn,:1,1 de se preseiw 
A Fnmlllll A Fílmilt,i tMS1t111ida f10I 11111/1 "11111 
relilçan enlm ,,m HJ'lrT!fflTI e uma Mulher, CQrn(I 

noa MXJOU o ,e, ao Deus ooos nomens oo oom 

--
"Niiv e ,,or e.\'lstír o 
l1011u,sse, un I is1110 

q11e va111os legali::.ar 
11 união e11/rr 

f1011u,sse.n111is. Nno 
é por existir o 

incesto ( a 
Cl'ÍIIIIIIO$ll rclaçiio 
sexual entre ~,ais<' 
filhos )que va111os 
iu,;ti t1d-ln ,,,,, lei. 

Dt'fentlc> n ,1ír1.'ilú ,J,: 
pri11acid11de de• todo 
ci,l,lfliio ln·asileira. 
M11s 11ão 7,orlt•,110:. 

dar respnlrlo frgnl 11 

nl os q11t• agri,le111 n 

CCI//SCiê11ciu tio ''º''" 
I '/ . ,, 1rns, c1ro ... 

E preciso dtll#lltdil!O qu~ rmrln l<lOho 
torura ~ fl11/00SSOlxWl•~. quu merecem todo o 
nosso respedo Abomino qualQuer hJ)O de 
vlotenca contra ~ual(lUe<OkiadaO M.es o tasiJ

menlo só e~1re urn lfonlE!m <> umll ~ulhei E 
l'l0$/40 "'1VetV!lk)Nt.al a F amrl,a e tldO dt:St/t,, 
la 

TOdas as pesquosas mostrar1• que o 
lledlrllOda f'i1111DI,< a~ ilgfl!S'JMQU~ éSI.I vt.-m 
sofmnoo almves de l"l((ll)OSUl$oomo a OOtnaO 
enlre oessoas do mesmo sexo s~o 
rl!:lpn~vP.t~ llõt m11ff: 1r,1e11r,~ade ~o quff 
qU<ilquef G!~IO ~intEIQfl'MIIIOO 1~ liécUICI. 

Não e p,i e"Xisl.1 c nqmossexuabsmo 
Cjll8 Vfl/TIM IIM)allllll A un,oo entre llOmGS· 

..e,was Nlioó po! l'lClsltO h1cesl0 ( ACl1ll'IÍOOS8 

rn~ .,.,x,ml ~mm palS e- lllhlJS 1•1uc1..irnos 
111s!rtt,1-lo em fe1 Oe/erxlo o<llrellode P!MlCIUélde 
Oe ludo Cidadão brasJJe110 Mas não po,Je1nos 
dn• rosftaldo leg<1I 4 aios que agrmem a 
OQnSOênela tio ilOl'<l ilfasrt1,110. Q1J<r aient~m 
comra os nossos valores morais , él1c;os e 
OtWaostJ.411e adnia da Ilido . ll!prosci1tam a 
~/\1~ ria ol:h 11,t mater dc1 f.lXJ!ldaik', ll\lil é 
a FAMILIA pela qual lu!'1!TIO$ e deteod&mos 
conua 1000s os atos ao 1nsensa1ez e 
lrr~abil~lad• ■ 
PN, 111 ,F,1 :t ,,w I, wi\", , 1 ~ 
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